
Decretos

DECRETO Nº 52.952, 
DE 30 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre a criação do Instituto do
Câncer de São Paulo - Octavio Frias de
Oliveira, na Secretaria da Saúde e dá provi-
dências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde,

integrando a estrutura da Coordenadoria de Serviços
de Saúde, o Instituto do Câncer de São Paulo - Octavio
Frias de Oliveira.

Artigo 2º - O Instituto do Câncer de São Paulo - Octa-
vio Frias de Oliveira deverá atuar como hospital dedicado
exclusivamente ao controle do câncer, devendo:

I - desenvolver ações de prevenção, diagnóstico
e tratamento de qualquer tipo e localização de
neoplasia maligna, em todas as modalidades assis-
tenciais;

II - constituir um centro de excelência em ensino
e pesquisa em oncologia, colaborando para a produ-
ção e disseminação do conhecimento científico nesta
área;

III - estabelecer parcerias com instituições nacio-
nais e internacionais afins.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de abril de 2008.

DECRETO Nº 52.953, 
DE 30 DE ABRIL DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir
o uso, a título precário e por prazo
indeterminado, em favor da Faculdade
de Medicina da Universidade de São
Paulo, dos bens imóvel e móveis que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Faculdade de Medicina da
Universidade de São Paulo, do imóvel situado na Ave-
nida Dr. Arnaldo, 255, no Bairro do Pacaembu, nesta
Capital do Estado de São Paulo, com 7.227,10m2 (sete
mil, duzentos e vinte e sete metros quadrados e dez
decímetros quadrados) de terreno e 84.483,36m2

(oitenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e três
metros quadrados e trinta e seis decímetros quadra-
dos) de construção, conforme identificado no processo
SS-1.294/2008, bem como dos bens móveis descritos,
caracterizados e quantificados no referido processo.

Parágrafo único - O imóvel e os bens móveis de
que trata o “caput” deste artigo deverão ser destina-
dos à implementação de serviços de assistência à
saúde.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado
pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 30 de abril de 2008.

DECRETO Nº 52.954, 
DE 30 DE ABRIL DE 2008

Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, pela
Companhia de Saneamento Básico do Esta-
do de São Paulo - SABESP, faixas de terra
necessárias à implantação de coletor tronco
de esgoto, integrante do Sistema de Esgoto
Sanitário - S.E.S., situadas no bairro do Por-
tão, zona urbana do Município e Comarca
de Cotia, e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti-
gos 2º, 6º e 40 do Decreto-lei federal nº 3.365, de 21
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786,
de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública,

para fins de instituição de servidão administrativa, pela
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP, empresa concessionária de serviço
público, por via amigável ou judicial, faixas de terra
com área de 2.168,22m2 (dois mil, cento e sessenta e
oito metros quadrados e vinte e dois decímetros qua-
drados), necessárias à implantação de coletor tronco
de esgoto, integrante do Sistema de Esgoto Sanitário
no município, ou a outro serviço público, situadas no
bairro do Portão, Município e Comarca de Cotia, des-
critas e caracterizadas na planta cadastral de código
CT-GII-224/06 e memoriais descritivos, referentes aos
cadastros Sabesp n°s 0149/302, 0149/303 e 0149/304,
constantes do Processo S.S.E. nº 1427/2007, com as
medidas, limites e confrontações a seguir descritos, os
quais constam pertencer, respectivamente, a Socipal-
Sociedade Civil, Participação e Administração Ltda;
Carlos de Gioia; e Vilson Bartuira Aguiar, a saber:

I - Propriedade nº 0149/302: instituição de servidão
administrativa numa faixa de terra inserida em uma
área denominada Sítio dos Victor, antigo Sítio dos
Mendes, no Município e Comarca de Cotia, deste Esta-
do, pertencente à Matrícula 9.703 do C.R.I. da Comar-
ca de Cotia e representada no desenho SABESP CT-GII-
224/06, tendo início no ponto aqui designado A, situa-
do na divisa com Mary Nishikawa Sakamoto (Matrícula
62.153), na linha titulada de 207,00m distante 31,73m
do caminho que liga a referida propriedade à Estrada
de Rodagem São Paulo-Cotia, atualmente alinhamento
da Rua Janaúba; daí segue pela referida linha por
3,16m confrontando com Mary Nishikawa Sakamoto,
até o ponto aqui designado B; deflete à esquerda segue
confrontando com área de mesma propriedade, com
ângulo externo de 251º37’26”, por 54,46m até o ponto
aqui designado C; segue à esquerda, com ângulo exter-
no de 187º07’46”, por 57,04m até o ponto aqui desig-
nado D; segue à direita, com ângulo externo de
140º51’54”, por 45,80m até o ponto aqui designado E;
segue à direita, com ângulo externo de 157º12’20”, por
5,70m até o ponto aqui designado F, confrontando
desde o ponto B com área da mesma propriedade; daí
deflete à esquerda e segue pela linha titulada de
102,00m com ângulo externo de 334º00’35”, por
6,92m confrontando com Carlos de Gioia (Transcrição
3.090), até o ponto aqui designado G; segue à esquer-
da, confrontando com área de mesma propriedade,
com ângulo externo de 228º47’04”, por 47,56m até o
ponto aqui designado H; segue à esquerda, com ângulo
externo de 219º08’06”, por 57,92m até o ponto aqui
designado I; segue à direita, com ângulo externo de
172º52’15”, por 55,27m até o ponto inicial A, confron-
tando desde o ponto G com área da mesma proprieda-
de, encerrando a área de 485,75m2 (quatrocentos e
oitenta e cinco metros quadrados e setenta e cinco
decímetros quadrados);

II - Propriedade nº 0149/303: instituição de servi-
dão administrativa numa faixa de terra inserida em
uma área, parte da Gleba 5, situada na Servidão Exis-
tente e Estrada de Servidão de Passagem e Estrada
Existente, no Município e Comarca de Cotia, deste
Estado, pertencente à Transcrição 3.090 C.R.I. da
Comarca de Cotia e representada no desenho SABESP
CT-GII-224/06, tendo início no ponto aqui designado P,
situado entre os marcos 2 e 3 (titulados) distante
83,63m do marco 2, dividindo com uma servidão exis-
tente, atualmente com Vilson Bartuira Aguiar (Matrícu-
la 2.188); daí segue pela referida divisa rumo de
31º11’45”, por 3,38m até o ponto aqui designado Q;

deflete à esquerda e segue confrontando com área da
mesma propriedade, com ângulo externo de
242º30’23”, por 14,22m até o ponto aqui designado R;
segue à esquerda, com ângulo externo de 246º17’31”,
por 45,07m até o ponto aqui designado S; segue à
esquerda, com ângulo externo de 189º54’28”, por
39,29m até o ponto aqui designado T; segue à esquer-
da, com ângulo externo de 194º14’05”, por 23,86m
até o ponto aqui designado U; segue à direita, com
ângulo externo de 147º06’36”, por 46,87m até o
ponto aqui designado V; segue à esquerda, com ângu-
lo externo de 183º22’52”, por 57,11m até o ponto
aqui designado X; segue à direita, com ângulo externo
de 123º46’19”, por 96,31m até o ponto aqui designa-
do G, situado entre os marcos 17 e 1 titulados, con-
frontando desde o ponto Q, com área de mesma pro-
priedade; segue à esquerda confrontando com proprie-
dade de Raul Moraes Victor ou Sucessores, atualmente
Socipal - Sociedade Civil, Participação e Administração
Ltda (Matrícula 9.703), com rumo de 09º27’00”SE, por
6,92m até o ponto aqui designado F; segue à esquer-
da, confrontando com área de mesma propriedade,
com ângulo externo de 205º59’25”, por 92,25m até o
ponto aqui designado J; segue à esquerda, com ângulo
externo de 236º47’45”, por 59,14m até o ponto aqui
designado K; segue à direita, com ângulo externo de
176º37’08”, por 47,98m até o ponto aqui designado L;
segue à esquerda , com ângulo externo de 215º15’07”,
por 24,67m até o ponto aqui designado M; segue à
direita, com ângulo externo de 163º24’12”, por
38,63m até o ponto aqui designado N; segue à direita,
com ângulo externo de 170º05’32”, por 42,85m até o
ponto aqui designado O; segue à direita, com ângulo
externo de 113º42’29”, por 13,82m até o ponto inicial
P, confrontando desde o ponto F com área da mesma
propriedade, encerrando a área de 1.131,08m2 (um
mil, cento e trinta e um metros quadrados e oito decí-
metros quadrados);

III - Propriedade nº 0149/304: Instituição de servi-
dão administrativa numa faixa de terra inserida em um
terreno situado no bairro do Portão, Município e

Comarca de Cotia, deste Estado, pertencente à Matrí-
cula 2.188 do C.R.I. da Comarca de Cotia, e represen-
tada no desenho SABESP CT-GII-224/06, tendo início
no ponto aqui designado Q, situado entre os marcos 6
e 7 titulados, distante 18,82m do marco 6, na divisa
com Carlos de Gioia (Transcrição 3.090); daí segue
pela referida divisa com rumo de 32º38’30”SW, por
3,38m até o ponto aqui designado P; segue à esquer-
da, confrontando com área de mesma propriedade,
com ângulo externo de 242º30’23”, por 35,45m até o
ponto aqui designado W; segue à esquerda, com ângu-
lo externo de 208º01’42”, por 45,77m até o ponto
aqui designado Y; segue à esquerda, com ângulo
externo de 230º04’41”, por 46,51m até o ponto aqui
designado Z; segue à direita, com ângulo externo de
168º25’49”, por 57,21m até o ponto aqui designado
A1, confrontando desde o ponto P com área da mesma
propriedade, situado entre os marcos 20 e 21 titulados;
segue confrontando com Komei Nakamura com rumo
de 9º40’00”NW, por 3,00m até o ponto aqui designa-
do A2; segue à esquerda, confrontando com área de
mesma propriedade, com ângulo externo de
266º44’06”, por 57,34m até o ponto aqui designado
A3; segue à esquerda, com ângulo externo de
191º34’11”, por 45,41m até o ponto aqui designado
A4; segue à direita, com ângulo externo de
129º55’19”, por 43,62m até o ponto aqui designado
A5; segue à direita, com ângulo externo de
151º58’18”, por 36,26m até o ponto inicial Q, confron-
tando desde o ponto A2 com área da mesma proprie-
dade, encerrando a área de 551,39m2 (quinhentos e
cinqüenta e um metros quadrados e trinta e nove decí-
metros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Companhia de Saneamento Bási-
co do Estado de São Paulo - SABESP, autorizada a
invocar o caráter de urgência no respectivo processo
judicial, para os fins do disposto no artigo 15 do Decre-
to-lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, altera-
do pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão por conta de verba pró-
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Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
A Coordenadora da Unidade Central de Recursos Humanos,
considerando que os dirigentes dos órgãos de recursos humanos são
responsáveis diretos pela gestão do recadastramento anual instituído
pelo Decreto nº 52.691, de 1º de fevereiro de 2008;
considerando que à vista do que dispõe o artigo 5º do Decreto nº
52.691, de 1º de fevereiro de 2008, foram expedidas normas comple-
mentares para execução do recadastramento anual (Resolução SGP nº
004, de 10, publicada em 11 e retificada em 18 de março de 2008);
considerando que à vista do que dispõe o artigo 4º do Decreto nº
52.691, de 1º de fevereiro de 2008, é incumbência desta Unidade
Central de Recursos Humanos, a coordenação, controle e acompanha-
mento mensal do recadastramento anual,
COMUNICA:
Os órgãos de recursos humanos, com o auxílio da Resolução SGP nº
004, de 10, publicada em 11 e retificada em 18 de março de 2008 e do
Manual de Navegação - Servidores, deverão prestar aos servidores,
empregados públicos e militares em atividade, de seus respectivos
órgãos, todas as orientações necessárias durante o processo de reca-
dastramento.
Na hipótese de persistência de dúvidas e problemas de suporte técni-
co, os Dirigentes dos Órgãos de Recursos Humanos deverão solicitar
manifestação por meio do “Fale Conosco” do site da Unidade Central
de Recursos Humanos - www.recursoshumanos.sp.gov.br.


